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Publicado em 14/11/2012, às 07h57 | Economia // paralisação
Trabalhadores da Refinaria e da Petroquímica decidem manter greve

Do NE10 Com informações de Felipe Lima/JC 

Mesmo com a ilegalidade da paralisação, os trabalhadores da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e da Petroquímica Suape (PQS) decidiram, em assembleia realizada no início da manhã desta quarta-feira (14), manter a greve por tempo indeterminado. Os operários estão de braços cruzados desde o dia 31 de outubro, cerca de dois meses depois de realizarem outro movimento que durou cerca de 20 dias.

 A reunião desta quarta-feira aconteceu após um tumulto com a Polícia Militar, ocorrido por volta das 7h15. Um grupo de trabalhadores tentou entrar no canteiro para convocar outros operários a participar da assembleia, mas foi recebido por policiais com balas de borracha e bombas de efeito moral, iniciando a confusão. Acalmados os ânimos, voltaram à frente da refinaria, que fica no Cabo de Santo Agostinho, no Grande Recife, e votaram pela manutenção do movimento.

Os trabalhadores reivindicam o cumprimento de um dos pontos acertados no acordo coletivo da categoria, firmado em agosto, que previa equiparação salarial entre os operários de mesma função em empresas diferentes. O levantamento técnico apontou discrepâncias de até 47% em algumas funções.

O ministro do Trabalho e Emprego, Brizola Neto foi convocado para as negociações, nessa segunda-feira (12). Apesar de tentar mostrar os prejuízos econômicos da greve para os dois empreendimentos, que são os maiores em curso no Complexo de Suape, não teve êxito. Dois dos símbolos do recente desenvolvimento de Pernambuco continuaram parados.
Acordo cada dia mais difícil

As obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e da Petroquímica Suape (PQS) serão possivelmente o cenário de mais um dia de tensão hoje em Suape. Ontem, os desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª Região julgaram ilegal a greve nos canteiros de obras dos dois empreendimentos, que empregam cerca de 54 mil homens. No final da tarde, a advogada e assessora de relações do trabalho do Sindicato Nacional da Construção Pesada (Sinicon), Margareth Rubem, informou que os dias parados não serão abonados e não está definido se será feito o pagamento da cesta básica. Ela também argumentou que as empresas não aceitaram uma tabela de equalização dos salários das 32 categorias defendidas pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Pesada (Sintepav). Os trabalhadores queriam o abono para todos os dias parados e a aceitação de uma tabela que equipara os salários dos que exercem os mesmos cargos.

Com a decretação da ilegalidade, os trabalhadores devem voltar ao trabalho. O TRT chegou a estabelecer uma multa diária de R$ 5 mil, caso a sua determinação seja descumprida. No entanto, o clima era de muita insatisfação entre os operários que acompanharam o julgamento.

A compensação dos dias parados será feita na proporção de um para um. Isso significa que os trabalhadores terão que compensar os 14 dias da paralisação. Na coletiva, Margareth afirmou que a cesta básica é paga desde que não haja falta injustificada, como estabelece um acordo firmado com os trabalhadores. Tivemos 12 dias de faltas injustificadas , comentou, se referindo à ilegalidade da greve.

A decretação da ilegalidade da greve alterou o acordo sobre as 32 horas não trabalhadas que estavam pendentes da última greve, realizada em agosto. Uma parte dessas horas seria abonada. A outra compensada. Haveria a isenção dessas 32 horas, caso não houvesse outra greve considerada abusiva , explicou Margareth.

Um dos motivos que mais contribuem para a insatisfação dos trabalhadores de Suape são os salários diferentes para pessoas que ocupam o mesmo cargo. Em algumas delas, a diferença chega a ser 47%. Segundo Margareth, o problema da tabela feita pelo Sintepav é que a equalização dos salários foi feita pelo teto e todos os funcionários que têm o mesmo cargo não podem ser equiparados pela maior remuneração, sem levar em consideração o tempo de serviço, as gratificações do empregado e a especialização daquele trabalhador.

Ela revelou ser impossível as empresas cumprirem os valores da tabela defendida pelo Sintepav. Ainda na coletiva, Margareth mostrou a cópia de uma tabela que tinha sido acordada, no último dia 5 de novembro, entre o Sinicon, o Sintepav e a Procuradoria do Trabalho da 6ª Região. Isso é só para mostrar que estamos abertos às negociações , comentou. A tabela não foi aceita pelos trabalhadores.

Ainda na tabela, os reajustes variavam de 0,73% (para o cargo de ajudante) a 47,46%, no caso dos operadores de escavadeira. Esses reajustes seriam retroativos a 1º de outubro e seriam pagos no salário de novembro. A advogada também adiantou que o pagamento da quinzena que corresponde a 40% do salário ocorrerá entre os dias 15 e 20 deste mês. 

Sindicato defende equiparação

O Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE) ingressará na Justiça do Trabalho de Ipojuca com ações para obter a equiparação salarial entre operários de mesma função, mas de empresas diferentes nos canteiros da Rnest e PQS. Esse foi o motivo da explosão da nova greve. Estávamos esperando o julgamento do dissídio coletivo para levar o problema para a Justiça. A via é essa , declarou o presidente da entidade, Aldo Amaral.

Ainda ontem, o Sintepav-PE divulgou nota de repúdio às empresas, colocando nelas a culpa pelos trabalhadores, mais uma vez, paralisarem obras do PAC em Suape. Hoje, em assembleia na portaria principal da Rnest, a entidade vai colocar em votação se o movimento continua ou não.

Amaral informou que vai pedir na Justiça a equiparação salarial pelo teto , uma mostra de que voltou a endurecer contra os patrões depois do revés judicial de ontem. Isso significa que pretende nivelar, pelo maior salário encontrado no canteiro, todos os vencimentos de 32 categorias profissionais.

Na última segunda-feira, na tentativa fracassada de mediação do ministro do Trabalho e Emprego (MTE), Brizola Neto, só foi possível avançar na negociação quando se estipulou uma equiparação a partir de uma média salarial. Essa média não seria aplicada a todos os funcionários, e sim, adotada como novo piso. Para 13 categorias não houve acordo.

Na nota de repúdio, o Sintepav-PE declara que por mais que Brizola Neto tentasse um acordo, os patrões não concordaram, assegurando não ter condições de pagar a equiparação salarial. Como é que uma classe patronal assina um acordo (convenção coletiva) e depois vem argumentar que não tem condições de honrá-lo? .

Depois de uma violenta greve de 20 dias, foi assinada a convenção que, em sua 4ª cláusula, parágrafo 4º, estipulava 90 dias (contados a partir do dia 1º de agosto) para realização de um estudo técnico sobre as diferenças de salários. Concluído, o levantamento mostrou que haviam discrepâncias de até 47%. Ao se depararem com o tamanho das diferenças salariais, as empresas disseram que não tinham como pagar pelos salários mais altos , informou a nota. Os operários queriam a equiparação imediata, já na folha de outubro. Como isso não aconteceu, iniciaram a greve.

Publicado em 13/11/2012, às 11h38

Suape | Justiça julga ilegal as greves da refinaria e petroquímica

Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª região considerou abusiva a paralisação e determinou o retorno imediato ao trabalho a partir de amanhã

Do JC Online 

Os dezenoves desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª Região julgaram na manhã desta terça-feira ilegal a greve nos canteiros de obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e PetroquímicaSuape (PQS). Os operários estão parados desde o dia 31 de outubro. Diante do resultado do dissídio coletivo, a determinação da Justiça é de que os trabalhadores voltem aos seus postos a partir de quarta-feira (14).

Leia Também

Ministro e deputado não conseguem encerrar greve em Suape
Na segunda-feira dia 12, o ministro do Trabalho e Emprego (MTE), Brizola Neto, veio ao Recife para mediar a negociação entre patrões e empregados. Após sete horas de negociações, não houve acordo. Na manhã desta terça-feira, o ministro tomou café da manhã com o vice-governador do Estado, João Lyra Neto. Na pauta do encontro o prejuízo econômico da greve - além da rachadura na imagem do Complexo de Suape - e costuras políticas (João Lyra e Brizola Neto são do Partido Democrático Trabalhista - PDT; legenda que estuda abocanhar mais espaço no plano federal).

[image: image3.jpg]Jamildo




POSTADO ÀS 16:47 EM 13 DE Novembro DE 2012

Sindicatos de Suape divulgam nota de repúdio ao patronato, chamando-os de intransigentes 

Na manhã desta terça-feira (13), o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-PE) julgou ilegal a greve dos trabalhadores da Petroquímica Suape e da Refinaria Abreu e Lima (Rnest), no complexo portuário de Suape. Por unanimidade, o TRT determinou que os trabalhadores devem voltar às atividades já nesta quarta-feira (14). A decisão do Tribunal, todavia, pode não ser atendida.

GREVE EM SUAPE É ILEGAL, AFIRMA JUSTIÇA. MAS TRABALHADORES DEVEM ENTRAR COM NOVAS AÇÕES
Está marcada para a próxima quarta-feira (14), às 7 horas da manhã, no Portão 2 da Refinaria Abreu e Lima, uma nova assembleia para que os trabalhadores decidam os rumos do movimento. A própria presidente em exercício do TRT, a desembargadora Eneida Melo, fez ressalvas quanto à decisão do Tribunal. "O sindicato não atendeu às normas [formais]. Mas o Tribunal não pode fechar os olhos para a motivação da greve. Existe um débito entre trabalhadores e o patronato", pontuou.

Segue a íntegra da nota de repúdio da classe.

O Sintepav-PE, Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção Pesada no Estado de Pernambuco, e a Força Sindical de Pernambuco, vem a público demonstrar o seu repúdio à posição patronal que fez os trabalhadores, mais uma vez, paralisarem as atividades de construção das obras do PAC no complexo portuário de Suape, e trazer a lume, informações necessárias para que a sociedade pernambucana fique informada sobre o que está realmente acontecendo em Suape, no que se refere a atual greve daqueles que constroem a Petroquímica Suape e a Refinaria Abreu e Lima.

Fechamos uma CCT (Convenção Coletiva de Trabalho), no mês de agosto deste ano, que em sua 4ª clausula, parágrafo 4º, beneficia todos os trabalhadores lotados nestas obras com equiparação salarial. As empresas assinaram a CCT e ela foi registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (M T E), tudo como pede a legislação trabalhista.

Porém, ao se depararem com o tamanho das diferenças salariais, as empresas disseram que não tinham como pagar os valores devidos aos trabalhadores pelos salários mais altos e entraram, após os trabalhadores paralisarem suas atividades - pois estes viram que as empresas estavam empurrando com a barriga, com uma ação de dissídio coletivo no TRT em Recife.

Na primeira audiência no TRT, não houve êxito na conciliação tentada pela desembargadora Dra. Eneida Melo de Araújo, apesar de seus esforços. 

Ao sairmos desta primeira audiência, recebemos uma ligação do Procurador Geral do Trabalho, Dr. Fabio Farias, que nos convidou para mais uma tentativa de conciliação, desta vez na sede da Procuradoria Regional do Trabalho, na rua 48. E, para demonstrar que o sindicato não era intransigente, aceitamos o convite. Construímos uma proposta para ser apresentada à base, para que os trabalhadores decidissem se seria aprovada ou não. Foi recusada. A Greve continuou.

No dia 08/11/2012 recebemos uma ligação do presidente nacional da Força Sindical, o deputado federal – SP, Paulo Pereira da Silva, o Paulinho da Força, que nos convidou para uma reunião no dia 10.11.2012, em São Paulo, na SRTE (Secretaria Regional do Trabalho e Emprego) daquele estado, as 10:30, para mais uma tentativa de uma solução negociada com os patrões e que contaria ainda com a presença do Ministro do Trabalho, Brizola Neto e de uma comissão de trabalhadores da base. Aceitamos e fomos a São Paulo participar da reunião, que durou mais de seis horas, onde construímos uma tabela, flexibilizando assim, os valores, na tentativa de um acordo, mas, mesmo assim, não foi possível chegarmos a um entendimento, onde conseguimos apenas mudar a data da audiência no TRT de Recife, que aconteceria no dia 12.11.2012, passando para 13.11.2012, para que tentássemos no dia 12, no horário das 15h, na SRTE em Recife, mais uma negociação, na presença do Ministro do Trabalho, dos deputados federais Paulinho da Força e Paulo Rubem Santiago, do Superintendente Regional do Trabalho em Recife, André Negromonte, e de dezenas de trabalhadores da base.

Não houve como chegarmos a um acordo, mais uma vez por intransigência dos patrões. Por mais que o ministro Brizola Neto tentasse um acordo, mesmo assim, os patrões não concordaram, assegurando não ter condições de pagar a equiparação salarial. Como é que uma classe patronal assina um acordo (convenção coletiva do trabalho) e depois vem argumentar que não tem condições de honrá-lo?

É importante ressaltar que, na manhã do dia 13.11.2012, o TRT julgou a greve abusiva, mas, isso não resolve o problema, objeto que fez a greve começar, que é o pagamento da equiparação salarial, o qual vamos cobrar em ações de cumprimento de convenção coletiva de trabalho, que serão impetradas nas varas do trabalho do município de Ipojuca-PE, e colocaremos a decisão do TRT em assembléia com a categoria, às 7h do dia 14.11.2012, que irá decidir pelos rumos do movimento: se continuam a greve ou retornam ao trabalho.

Desde já, deixamos o trabalhador ciente que o sindicato estará do lado dele, seja qual for a decisão tomada em assembléia.

Queremos aproveitar e agradecer o empenho e esforço que o Ministro do Trabalho Brizola Neto dedicou e vem dedicando para a solução de todo este impasse no estado de Pernambuco. Agradecer também ao empenho e a presença dos deputados federais Paulinho da Força (SP) e Paulo Rubem Santiago (PE), do Presidente do PSB-PE, Sileno Guedes, além do vice-presidente nacional da Força Sindical, Miguel Torres e do vice-presidente estadual, Rinaldo Junior (PE).

Contamos com o apoio dos trabalhadores para juntos continuarmos lutando para que as empresas paguem a equiparação salarial, que foi conquistada na nossa convenção coletiva de trabalho.

Sintepav-PE - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada no Estado de Pernambuco

Força Sindical de Pernambuco
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Publicação: 14/11/2012 08:57

Contrariando decisão da Justiça,15 mil trabalhadores da Refinaria e da Petroquímica decidem manter greve

Polícia Militar usou balas de borracha para conter grevistas em Suape

Petroquímica decidem manter greve 

Em assembleia encerrada por volta das 7h30 desta quarta-feira, cerca de 15 mil trabalhadores da Refinaria Abreu e Lima e da Petroquimica Suape decidiram que a greve permanece pelo menos até a próxima segunda feira (19), quando haverá nova reunião. A posição dos trabalhadores vai contra decisão proferida pelo pleno do Tribunal Regional do Trabalho (TRT), que decretou, por unanimidade, a paralisação ilegal.

Pouco antes da assembleia, houve confronto entre os grevistas e a polícia. A confusão ocorreu quando membros do sindicato caminharam em direção à Refinaria para que os trabalhadores que se encontravam lá fossem liberados para participar da assembléia. Cerca de 30 soldados da Polícia Militar e outros 30 do Batalhão de Choque intervieram com bombas de efeito moral e balas de borracha. Alguns funcionários foram feridos.

O dia já começou tenso em Suape. Por volta das 6h30, o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE) interditou a PE-60 (via que dá acesso ao complexo industrial portuário de Suape) para impedir que ônibus com os trabalhadores chegassem à refinaria e à petroquímica. A via foi liberada pouco depois. 

Cumprimento de convenção

Diante da decisão do TRT/6ª, o Sintepav-PE divulgou nota conjunta com a Força Sindical de Pernambuco afirmando que vai cobrar judicialmente, na Vara do Trabalho de Ipojuca, o cumprimento da convenção coletiva de que garante a todos os trabalhadores da refinaria e da petroquímica a equiparação salarial.

"As empresas assinaram a CCT e ela foi registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, tudo como pede a legislação trabalhista. Porém, ao se depararem com o tamanho das diferenças salariais, as empresas disseram que não tinham como pagar os valores devidos aos trabalhadores pelos salários mais altos", diz a nota.

Ainda segundo as entidades, os trabalhadores decidiram paralisar as atividades após constatar que as empresas estavam "empurrando (o assunto) com a barriga". A convenção estabelecia o prazo de 90 dias para fazer a equiparação, o que de acordo com o Sintepav-PE não foi cumprido. As diferenças salariais ultrapassam a casa dos 40%, dependendo da função e da empresa.

TRT, Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho e até o ministro do Trabalho, Brizola Neto, tentaram, sem sucesso, pôr fim à greve, que é uma das maiores do país. Os operários querem a equiparação pelo teto, os patrões ofereceram uma média ponderada, levando em conta tempo de trabalho e qualificação do operário.

Também havia a reivindicação pelo não desconto dos dias parados e a reintegração de cerca de 400 empregados supostamente demitidos por causa da greve. "Colocaremos a decisão do TRT em assembleia, que irá decidir os rumos do movimento. Desde já, deixamos o trabalhador ciente que o sindicato estará do lado dele, seja qual for a decisão tomada", conclui a nota. (M.B.)

Greve em Suape

O que vai acontecer hoje em Suape é imprevisível. Com a greve decretada ilegal pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT/6ª), os 54 mil trabalhadores das obras da Refinaria Abreu e Lima e PetroquímicaSuape podem acatar a decisão judicial, retornando ao trabalho, ou continuar a greve iniciada no dia 30 de outubro. Uma radicalização do movimento, como já aconteceu outras vezes, não está descartada, embora haja uma sinalização de que metade dos operários da refinaria (24 mil) já teria retomado as atividades.

A greve foi julgada ilegal ontem pela manhã por uma decisão unânime do Pleno do TRT/6ª. A decisão, que atende ao pleito do Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon), determina o retorno ao trabalho a partir do primeiro horário de hoje, sob pena de multa diária de R$ 5 mil. Já o pedido feito pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada (Sintepav-PE), de equiparação salarial, foi extinto sem apreciação do mérito.

"A gente esperava que seria assim, porque as negociações não tinham sido esgotadas e o sindicato não avisou com antecedência de 48 horas. Esperamos que os trabalhadores voltem ao trabalho e que as obras sejam retomadas, pois são muito importantes para o país", disse a advogada do Sinicon, Margareth Rubem. Segundo ela, os ônibus que transportam os operários estarão funcionando normalmente hoje, bem como os refeitórios das empresas.

Dezenove grandes empresas e consórcios atuam nas duas obras, fora as subcontratadas. Elas avisam que a quinzena (40% dos salários) será paga normalmente, entre os dias 15 e 20, mas que ainda não decidiram se vão pagar a cesta básica na folha mensal, porque a convenção não obriga o pagamento caso haja faltas não justificadas.

As empresas também não abrem mão da compensação dos dias parados, seja diluindo na semana ou durante os sábados. Cálculos feitos pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) mostram que a greve gerou 4,32 milhões de horas não trabalhadas, ou dez dias por empregado - considerando os 54 mil operários - e oito horas de trabalho por dia. Restam, ainda, 32 horas (quatro dias) a serem compensadas da greve de agosto, que durou 20 dias.

Publicação: 13/11/2012 12:21
Paralisação » Pleno do TRT6 julga greve em Suape ilegal 

A paralisação dos trabalhadores das obras da Refinaria Abreu e Lima e da Petroquímica Suape, ambas no Complexo Industrial de Suape, no Grande Recife, foi considedrada ilegal pelo pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6). Em audiência ocorrida na manhã desta terça-feira (13), o pleno julgou, por unanimidade, como procedente o pedido de dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon). 

O movimento grevista começou no último dia 30 de outubro e mobilizou mais de 54 mil funcionários dos dois empreendimentos industriais. Os operários alegaram descumprimento, por parte dos patrões, do acordo coletivo celebrado no dia 1º de agosto que prevê equiparação salarial para todas as funções. Cálculos do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada (Sintepav-PE) indicam que a diferença de salários entre trabalhadores na mesma função chega a 40%, dependendo da empresa. Segundo eles, tem encanador industrial que ganha R$ 1.950 na PQS e outros na mesma função recebendo R$ 2.360 na Rnest.

A convenção coletiva estabeleceu um prazo de 60 dias para que fosse feito um levantamento dos salários pagos a cada função por uma comissão formada por representantes de ambas as partes. Segundo o Sinicon, o Sintepav-PE teria se antecipado e contratado o estudo unilateralmente. O sindicato patronal rejeitou o estudo alegando que ele não considera aspectos como o tempo de serviço prestado.

Com o impasse, os trabalhadores decididram pela greve. O Sinicon, então, entrou com dissídio junto ao TRT/6ª pedindo a ilegalidade da greve, o desconto dos dias parados e o retorno imediato ao trabalho, sob pena de multa. O Sintepav-PE, por sua vez, solicitou a inclusão de cláusulas econômicas no julgamento do dissídio, para que a questão da equiparação salarial também seja abordada. 

A decisão do TRT, nesta terça-feira (13), determina o retorno dos trabalhadores no primeiro horário desta quarta-feira (14). Caso descumpram a ordem judicial, o Sintepav-PE estará sujeito à pena de multa diária no valor de R$ 5 mil. 

De acordo com a decisão, por meio de parecer, o Ministério Público do trabalho (MPT) em Pernambuco, representado pelo procurador-chefe, Fábio Farias, se posicionou no mesmo sentido dos desembargadores. "A presente greve perdura por 10 dias e envolve, cerca de 54 mil trabalhadores, ou seja, estamos discutindo, no dia de hoje, 4.320.000 (quatro milhões, trezentos e vinte mil) horas trabalhadas, que deverão ser devidamente computadas no atraso de duas obras que são fundamentais ao país", afirmou o procurador. 

Fábio Farias disse, ainda, que "a sociedade mais uma vez será vítima de um movimento sindical que não cumpre, adiantando nosso pensamento, as mais comezinhas regras legais no exercício do direito de greve e de um patronato que insiste em não exercer seu poder disciplinar, mesmo quando amparado por julgamento que declara a abusividade da greve.” O Sintepav-PE ainda não se pronunciou sobre a decisão do TRT. Mais informações em instantes.

Com informações do MPT-PE
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14/11/2012 07:28
Greve | Trabalhadores das obras em Suape decidem continuar de braços cruzados 

Categoria parou os trabalhos de uma empresa de equipamentos industriais

Mais um dia de tensão no canteiro de obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest). Isso porque os mais de 54 mil trabalhadores da Rnest e da PetroquímicaSuape (PQS) decidiram em assembleia continuar o movimento grevista. Eles não acataram a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-6) de voltar ao trabalho. Alguns ônibus ainda entraram nos canteiros de obras, mas retornaram para participar da assembleia. No início do dia, um tumulto foi registrado. O Batalhão de Choque (BPChoque) utilizou balas de borracha e bombas de efeito moral para conter os ânimos. Em seguida, os trabalhadores sairam em caminhada pelo entorno dos empreendimentos para atrapalhar o trânsito na região, mas, em seguida, foi normalizado. Neste momento, a categoria parou os trabalhos da empresa Jaraguá Equipamentos Industriais.

O presidente do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE), Aldo Amaral, tentou entrar no canteiro de obras para retirar operários do canteiro de obras, mas foi impedido pelo BPChoque. Uma nova assembleia está marcada para a próxima segunda-feira (19), às 7h. 

Na manhã da última terça-feira (13), o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-6) declarou a greve ilegal e determinou que os trabalhadores retornassem ao trabalho nesta quarta-feira (14), sob pena de multa diária de R$ 5 mil em caso de descumprimento. Fora isso, na reunião de ontem, os magistrados optaram também pela extinção do dissídio coletivo que exigia a equiparação dos salários dos operários. Após saber da decisão do TRT-6, Aldo Amaral não falou em depredação, como aconteceu em agosto, quando sete ônibus foram incendiados, mas disse que “agora é hora de resistir”.

Além da questão salarial, os operários reivindicavam o abono dos dias parados e a recontratação dos empregados demitidos depois da última greve. Entretanto, para o TRT-6, a decisão pela abusividade da greve foi inevitável. Segundo o relator do processo, desembargador Ruy Salathiel, o Sintepav-PE não seguiu as normas recomendadas pela legislação brasileira para o uso do direito de greve.

O Sintepav junto com a Força Sindical divulgou uma nota de repúdio criticando “a posição patronal que fez os trabalhadores, mais uma vez, paralisarem as atividades de construção das obras do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) no Complexo Industrial Portuário de Suape”. O texto lembra as sucessivas tentativas de acordo que nunca saíam do impasse e afirma ainda que o pagamento da equiparação salarial será cobrado em ações impetradas nas varas do trabalho do município de Ipojuca.

Por sua vez, o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) garantiu que esteve aberto para negociar. Acreditando no retorno dos operários das empresas que constróem a Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e PetroquímicaSuape (PQS), o Sinicon disse que vai garantir a circulação dos ônibus e a abertura dos refeitórios nesta quarta-feira. A advogada do Sincon, Margareth Rubem, adiantou que as empresas continuam dispostas a negociar a compensação dos dias parados - que somados a greve de agosto, chegam a 19 dias - e demais reivindicações dos trabalhadores.

Mesmo com decisão judicial, sindicatos mantêm impasses

A declaração de abusividade da paralisação das obras no Complexo de Suape já era esperada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE), Aldo Amaral. Porém, junto com a Força Sindical, o sindicato divulgou uma nota de repúdio criticando "a posição patronal que fez os trabalhadores, mais uma vez, paralisarem as atividades de construção das obras do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) no Complexo Industrial Portuário de Suape". O texto lembra as sucessivas tentativas de acordo que nunca saíam do impasse e afirma ainda que o pagamento da equiparação salarial será cobrado em ações impetradas nas varas do trabalho do município de Ipojuca.

Por sua vez, o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) garantiu que esteve aberto para negociar. Acreditando no retorno dos operários das empresas que constróem a Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e PetroquímicaSuape (PQS), o Sinicon disse que vai garantir a circulação dos ônibus e a abertura dos refeitórios hoje.

A advogada do Sincon, Margareth Rubem, adiantou que as empresas continuam dispostas a negociar a compensação dos dias parados - que somados a greve de agosto, chegam a 19 dias - e demais reivindicações dos trabalhadores. "Não haverá represálias, inclusive está mantido o adiantamento do pagamento quinzenal que acontecerá entre os dias 15 e 20", disse.

13/11/2012 10:16
FIM | Justiça determina que greve dos trabalhadores de Suape é abusiva

Operários devem retornar ao trabalho nesta quarta-feira, ainda no primeiro turno

JÚLIA MONTENEGRO, com informações de KLEBER NUNES, da Folha de Pernambuco 
Por unanimidade, o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-PE) julgou ilegal a greve nas obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e PetroquímicaSuape (PQS). O dissídio foi julgado, na manhã desta terça-feira (13). Os 55 mil operários devem retornar ao trabalho nesta quarta-feira (14), ainda no primeiro turno. Caso não seja cumprido, o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE) vai pagar uma multa de R$ 5 mil por dia.

A desembargadora Eneida Melo lamentou declarar a greve ilegal. "Reconheço que há problemas técnicos e que o sindicato não atendeu as normas. O Tribunal não pode fechar os olhos para a motivação da greve. Eu sei que existe um débito em relação aos trabalhadores e patronatos", revela. Os trabalhadores cruzaram os braços desde o dia 30 de outubro reivindicando equiparação salarial nos canteiros de obras dos dois empreendimentos. De acordo com o TRT, o processo de equiparação salarial foi extinguido porque o Sintepav-PE não atendeu aos trâmites legais.

De acordo com o presidente do TRT-PE, desembargador André Genn, o Tribunal não está julgando a motivação da greve. "Não estamos julgando a motivação, mas a questão legal que toda a paralisação deve atender". Nesta quarta, às 7h, haverá uma assembleia com os trabalhadores no PV2, por trás da Refinaria de Abreu e Lima. No local, o Sintepav-PE vai apresentar oficialmente as determinações do TRT. Em seguida, eles vão decidir o rumo da movimentação. 

Paralisação perde força na ferrovia

A greve nas obras da Ferrovia Transnordestina perdeu força. Depois da paralisação de quase 50% da categoria por uma semana, incluindo as frentes de serviço de três estados com atividades - Pernambuco, Ceará e Piauí -, novas rodadas de negociação entre empresas e força sindical da categoria de trabalhadores amenizaram a tensão e a obra teve remobilização de atividade na última sexta.

Ontem, foi agendada nova paralisação nos três estados, na qual Pernambuco não aderiu. Piauí e Ceará estão parados e somam 28% dos 3,5 mil trabalhadores do projeto. Os representantes do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem (Sintepav) não foram encontrados pela reportagem da Folha.

A Odebrecht Infraestrutura se posicionou com nota oficial, na qual diz que "espera que o Sintepav nos estados de Pernambuco, do Piauí e Ceará orientem os trabalhadores da Ferrovia Transnordestina quanto ao retorno das atividades, para a continuidade das negociações. No total, a paralisação foi aderida por 28% do efetivo da obra nos três estados". A Ferrovia Transnordestina terá 1.728 quilômetros e parte de Eliseu Martins, no Piauí, com duas conexões portuárias (Pecém-CE e Suape-PE). Seu custo atual é de R$ 5,4 bilhões.
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Dramas e dilemas da CLT

Há consenso de que as leis trabalhistas precisam ser revistas. No entanto, como fazer? As divergências são inúmeras, tanto na forma como no conteúdo
Carlos Júnior Garcia

Guilherme Lobão

Especiais para o Correio

Não é de hoje que empresários propõem que se deva reformar a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Também não é de agora que os trabalhadores temem perder direitos e garantias previstas nela. Além desses dois agentes das relações trabalhistas, a revisão ou modernização do sistema é repensada também pelos três Poderes - que concordam e discordam em pontos específicos. "A pergunta é: conseguiríamos fazer uma reforma sistêmica, de toda a legislação trabalhista, ou se vamos fazer reformas pontuais, a serem resolvidos num diálogo muito próprio entre as representações corporativas, sindicais e donos do capital", questiona o vice-presidente da República, Michel Temer.

Para o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), João Oreste Dalazen, o sistema da CLT é anacrônico e há normas inexplicáveis. "Ela cumpriu papel histórico notável na composição de uma sociedade escravocrata para uma sociedade industrial, mas hoje confunde mais do que ajuda. São normas defasadas no tempo e que desconsideram a nova realidade", considera.

O governo, por sua vez, defende que houve um novo modelo do mercado de trabalho no Brasil. E propõe que para continuar modernizando no setor é necessário o investimento na educação e profissionalização dos trabalhadores, além de um crescimento produtivo. Tudo isso sem atropelar os direitos adquiridos pelo trabalhador.

Mas para os representantes dos trabalhadores e o Poder Judiciário, uma reforma nos sindicatos torna-se essencial. O excesso de entidades e a cobrança sindical obrigatória são criticadas por ambos os lados, que preferem seguir um modelo de negociação coletiva.

O lado do governo
O ministro do Trabalho, Brizola Neto, destaca que houve significativa evolução na mudança do mercado de trabalho nos últimos dez anos. "O Estado passou a ser financiado pelo emprego", diz. Ainda assim, Brizola reconhece que a legislação atual precisa de alterações. "Em muitos ela pontos pode ser modernizada. O grande caminho da mudança é encontrar formas de aumentar o lucro e a produtividade sem atacar os direitos e garantias dos trabalhadores", pondera o ministro, para quem a educação é o ponto-chave para se ter um avanço efetivo das relações trabalhistas. "Ela anda junto com a modernização do mercado brasileiro. É preciso avançar na qualificação profissional, mas há um embate de quem deve investir nesse modelo".

O vice-presidente da República, Michel Temer, reconhece que para o Brasil crescer é necessário uma melhora na infraestrutura trabalhista. "O que se discute é se as mudanças precisam ser pontuais ou gerais. O Brasil necessita de uma reformulação que seja compatível com o desenvolvimento do país." O lado do trabalhador
Antônio Lisboa, diretor-executivo da Central Única dos Trabalhadores (CUT), entidade de maior força sindical do país, com 3.438 entidades filiadas, entende que é preciso fortalecer o sindicalismo. "Se nós queremos alterar as relações de trabalho no Brasil, temos que entender que a movimentação sindical tem muito a ser feito e corrigido", opina. Lisboa sugere que exista uma organização dos trabalhadores em todos os locais de trabalho. "Só pode acabar com as normativas do trabalho se houver sindicato forte dentro do trabalho. Nas fábricas montadoras do ABC paulista, a negociação é feita dentro delas mesmas", exemplifica.

A favor dos acordos coletivos, Antônio Lisboa cobra uma liberdade sindical com ações de trabalho efetivas e respeito no processo de negociação. "Qualquer país avançado no mundo trata as relações de trabalho na forma do diálogo social onde o sindicato dos trabalhadores e patronal se olham como iguais", determina. Para ele, não é possível falar em reformar a CLT sem entender o sindicato como ente da democracia.

O lado do Legislativo "Para a reforma da CLT, é necessário encarar o corporativismo", afirma o deputado Silvio Costa (PPB-PE), que vê grande crise na previdência e reclama da improdutividade do próprio Congresso Nacional. "Se 90% dos projetos fossem aprovados, o Brasil quebrava. São muitos projetos demagogos", diz. Na opinião do deputado, a Justiça do Trabalho é paternalista e prejudica o trabalhador.

"Defendo acabar com ela", polemiza. "Eles não resolvem nada, apenas dificultam a relação entre empregado e patrão", justifica o deputado. Para ele, a solução para o avanço da questão trabalhista está na criação de um Código do Trabalho e reforma da previdência.

O lado da Judiciário
O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), João Oreste Dalazen, coloca como caráter de urgência para alcançar o modelo ideal de relação entre empregador e empregado uma reforma sindical. "Os sindicatos não cumprem seus papéis. Temos um modelo arcaico e sem representatividade. Existem milhares de sindicatos fantasmas, que vivem de festas e sorteios de televisores", critica o ministro. Dalazen define a CLT como um modelo anacrônico, que não permite um acordo entre trabalhador e empresário.

O ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST), Guilherme Caputo Bastos, acredita que a CLT precisa de poucas alterações, mas não tem tanta necessidade de fazer essa reforma. "A reforma sindical talvez seja necessária, até porque sou intransigente na questão da negociação coletiva, mas não acredito que deva haver uma reforma da CLT, talvez uma reinterpretação." O lado do empresário
Alvo de críticas dos empresários brasileiros, o custo do trabalho no Brasil é o oponente mais forte para a modernização das relações trabalhistas. "É um valor elevado. Cada vez mais crescem os benefícios, encargos e burocracia. Você cumpre tudo e chega na justiça ainda tem que negociar", lamenta Emerson Casali, gerente executivo de relações de trabalho da Confederação Nacional da Indústria (CNI). "Além do alto custo, há um risco de empregar", completa. Casali lembra que houve um aumento nos custos e também no salário, mas a produtividade não acompanhou os gastos. "Nos últimos 11 anos, o salário aumentou em mais de 100%, enquanto a produtividade teve apenas 3,7% de crescimento".

O presidente da Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC), Paulo Safady Simão, entende que é necessário desburocratizar as leis trabalhistas, que para ele são confusas. Safady concorda que é necessário reduzir o custo do trabalhador nas empresas. "É preciso simplificar as leis. Mantemos diálogos com o governo e passamos que 85% das empresas são pequenas e médias. É preciso desonerar os custos de contratação", pontua.

Da abolição da escravidão à democracia 13 de maio de 1888
A Princesa Isabel sanciona a Lei Áurea, que aboliu oficialmente o trabalho escravo no Brasil. A partir deste momento, os senhores escravistas, insatisfeitos, passaram, sem sucesso, a exigir indenizações ao Império. Como retaliação, eles começaram a defender um novo modelo de governo, que resultou na derrocada do Império. Mas o fim da escravidão proporcionou empregabilidade de mão de obra imigratória. Os negros, que eram escravizados, por falta de instrução intelectual e especialização profissional ficaram à margem do mercado de trabalho.

28 de julho de 1914
Inicia-se a Primeira Guerra Mundial, que terminaria em 11 de novembro de 1918, com a assinatura do Tratado Armístico. Neste momento, com a exportação enfraquecida e a dificuldade de importação de bens industrializados, a indústria de bens de consumo começava a crescer no mercado interno brasileiro. Em 1920, haviam no Brasil (principalmente em São Paulo e Rio de Janeiro) mais de 13 mil fábricas. Mas as relações de trabalho entre empregado e empregador não eram normatizadas e extremamente flexíveis. Não havia liberdade sindical.

3 de novembro de 1930
Getúlio Vargas assume o poder da República em um governo provisório, marcado pelo populismo. A Era Vargas criou o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. Lindolfo Collor foi o primeiro titular da pasta, apelidada por ele de "ministério da Revolução", e o governo, paternalista, passaria a mediar os conflitos entre patrões e empregados. Um dos feitos do início do governo revolucionário foi a instituição da carteira profissional, logo regulamentada sob o nome de Carteira de Trabalho e Previdência Social.

10 de novembro de 1937 É instaurado o Estado Novo, que coroava o golpe político de Vargas, com apoio dos militares, para permanecer no poder. Dentro deste contexto, foi instituído o salário-mínimo e inagurada a Justiça do Trabalho, destinada a arbitrar questões das relações trabalhistas. Entrava em vigor, em 1º de maio de 1943 a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que garantia direitos aos trabalhadores.

31 de março de 1964
O golpe militar instaura o período mais longo de ditadura no Brasil e representava também a mais dura repressão à classe trabalhista. Era criado o INPS, que unificava os institutos de Aposentadoria e Pensões e passava a vigorar FGTS. Em dezembro de 68, governo militar brasileiro emitia o polêmico Ato Institucional de nº5, que fortalecia a autonomia do poder ditatorial.

12 de maio de 1978
Metalúrgicos do ABC paulista realizam a primeira greve após dez anos sem mobilização sindical deste gênero, que ficaria conhecida como "Braços cruzados, máquinas paradas" e instigaria uma série de manifestações das classes trabalhadoras.

25 de janeiro de 1984 É realizado um dos principais comícios do movimento "Diretas Já!", no qual intelectuais, artistas e representantes de movimentos sociais perseguidas pela ditadura militar reivindicavam a oficialização das eleições diretas para a eleição presidencial de 1985. Mas o Brasil manteve o sistema indireto, mesmo sob a pressão dos militantes.

5 de outubro de 1988
O então presidente da Câmara dos Deputados, Ulysses Guimarães, declara promulgada a Constituição da República Federativa do Brasil, que marcava o início da democracia brasileira e reafirmava e fortalecia direitos trabalhistas previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

O negociado deve prevalecer

Mesmo que patrões e empregados consigam se entender, ainda é preciso superar a tutela da Justiça do Trabalho, que não reconhece o princípio do acordo coletivo
Guilherme Lobão

Especial para o Correio

Os acordos coletivos surgiram como uma maneira de complementar as Consolidações das Leis de Trabalho (CLT) em busca de modernizá-la para a complexidade do mercado. Mas são também alvo de polêmica, uma vez que é necessário, segundo o jurista e ex-ministro do trabalho Almir Pazzianotto, um entendimento claro do artigo 114 da Constituição, o qual ele acusa de exageradamente tutelar e autoritário ao impor à Justiça do Trabalho regimento das relações trabalhistas, independentemente das decisões pacíficas tomadas entre patrão e empregado.

"Precisamos que o negociado entre as partes prevaleça", apontou Pazzianotto, durante o seminário Novas relações trabalhistas para o Brasil do século 21, realizado semana passada no Correio.

Segundo o jurista, as modificações pretendidas nos parágrafos 2.º e 3.º deste artigo são "desnecessárias e perigosas". "Basta comparar os textos recém-atualizados e as novas emendas para reconhecer a inoportunidade e inconveniência da iniciativa", diz. E ele continua, afirmando que essa insegurança jurídica estimula relações conflituosas, cada vez mais contaminadas por um elevado grau de litigiosidade. "Então, os tribunais continuam abarrotados de processos e aumentando os investimentos em resolução de conflitos", inferiu.

Outra solução para que o princípio da negociação coletiva seja respeitado e passe a vigorar está na ratificação da Convenção 151, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que garante o direito de acordo coletivo no serviço público. "A legislação do trabalho perdeu aquelas que deveriam ser as principais características: procurar a conciliação, atuar com simplicidade e oferecer segurança ao jurisdicionado", criticou Pazzianotto, que lembrou das tentativas de ambiciosas, porém frustradas, de revisão da legislação em 1970, 1979 e no primeiro governo Lula.

Alterar detalhes mínimos da legislação, segundo ele, sempre esbarrará em obstáculos ideológicos. "Há o temor de deputados e senadores de desagradarem as centrais sindicais, a dificuldade de legislar enfrentada pelos parlamentares e na inexistência de coesão patronal", enumerou. Por outro lado, Pazzianotto reconhece os esforços pioneiros de alguns sindicatos para a valorização da negociação coletiva mesmo diante de resistências do Ministério Público do Trabalho e de decisões desfavoráveis da Justiça.

Modelo de regulação
O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), João Oreste Dalazen, critica duramente, por sua vez, o modelo de regulação das relações individuais do trabalho. "É caracterizado pelo intervencionismo forte da Justiça, um modelo excessivamente rígido e fechado, quase sem espaço para a negociação", diz. Como resultado, segundo ele, empregados e empregadores quase não mantêm diálogo, pois a lei deixa pouco ou nenhum espaço de adaptação para esses atores sociais.

Mas Antônio Lisboa, diretor-executivo da Central Única dos Trabalhadores (CUT), atribui essa tutela demasiada a uma falta de estrutura dos sindicatos brasileiros, que impedem o avanço nas relações de trabalho. "Quanto menos organização e liberdade sindical tivermos no país, mais será necessária a intervenção judicial."

Para Gilson Pinheiro, secretário-geral do Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Sindicais, Associações, Federações, Confederações e Cooperativas no Distrito Federal (Sintes-DF), as negociações coletivas enriquecem os acordos entre empregador e trabalhador. "É um modelo em que saímos da realidade celetista para a realidade de fato, pois colocamos a importância de se fazer adequações em atender necessidades básicas dos trabalhadores", diz.

Mas ele lembra que nem sempre o processo de negociação é estável e bem-sucedido. O fechamento de acordo coletivo é uma negociação acirrada. "Em alguns casos o empregador sabe a realidade do lado oposto, mas existem vários outros que não buscam soluções para os problemas", observa. "Também existem dificuldades pelo lado trabalhista. Alguns se negam a fechar acordo e até criam manobras que dificultam uma conciliação", lamenta.

Colaborou Carlos Júnior Garcia A legislação do trabalho perdeu aquelas que deveriam ser as principais características: procurar a conciliação, atuar com simplicidade e oferecer segurança ao jurisdicionado Almir Pazzianotto, ex-ministro do Trabalho 

Impasses trabalhistas
Gilson Pinheiro, secretário-geral do Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Sindicais, Associações, Federações, Confederações e Cooperativas no Distrito Federal (Sintes-DF), participou do acordo envolvendo os funcionários do Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário, Prestação de Serviços e Serviços Terceirizáveis no Distrito Federal (Sindiserviços-DF), quando foi celebrado o primeiro acordo coletivo da instituição.

Os trabalhadores queriam um aumento de 25% na folha salarial, mas aceitaram a contraproposta apresentada pela empresa, de 10%, percentual 3,5% acima da inflação. Além disso, ficou acordado que o benefício da alimentação seria pago também no período das férias dos empregados. Outro ponto destacado do acordo foi a inclusão do anuênio. "Houve a pauta de reivindicações, depois a contraproposta que foi aprovada. O Sindiserviços foi bem pacíifco, onde se chegou a um denominador comum", conta. "No geral, a negociação foi tranquila - e o melhor de tudo foi que nessa negociação houve indícios apontando melhorias para futuras implantações", destaca.

Acordo litigioso
Regina Viana, 40, consultora interna, trabalhou durante o período de um ano em uma empresa telefônica. Ela era atendente de telemarketing, cuja regulamentação exige uma carga horária de seis horas diárias. Mas Regina exercia a atividade por oito horas ao dia. Após 10 meses, ela ficou sem receber dois meses de salário. "Coloquei o caso na Justiça, entramos em um acordo perante o juiz, em que foi feito o parcelamento da dívida deles comigo em 24 meses", conta.

Segundo ela, a empresa pagou apenas a primeira parcela da dívida e novamente teve de recorrer. "Já houve quatro audiências e os patrões não foram a nenhuma", completa.

Má-fé
Roberto Santos, 43, comerciante, sentiu-se injustiçado por uma empregada que trabalhou com ele por três meses. "Demiti no término do período de experiência. Logo depois, ela engravidou e alegou na Justiça que havia sido dispensada como gestante", conta o comerciante. "No primeiro instante ela apresentou apenas o cartão de gestante, que não servia como prova. Ela disse que não tinha condição de pagar uma ecografia, então resolvi ajudá-la nesse ponto e ficou constatado no exame que realmente ela tinha engravidado após a demissão". Mesmo com as provas, Roberto garante que foi forçado pelo juiz a entrar em um acordo com a ex-funcionária. "Fiquei pressionado. Para não ter que recontratá-la tive que aceitar o acordo e pagar o que foi determinado", lamenta o empresário.

O que diz o artigo 114 da Constituição Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
As ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; art1- As ações que envolvam exercício do direito de greve;
As ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
Os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
Os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;
As ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho;
As ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; A execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
Outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. O que diz a Convenção 151 da OIT Estende aos trabalhadores do serviço público as mesmas garantias e condições de associação e liberdade sindical asseguradas aos trabalhadores da iniciativa privada. Isto é:
Proteção contra os atos de discriminação que acarretem violação da liberdade sindical;
Independência das organizações de trabalhadores da função pública face às autoridades públicas;
Proteção contra atos de ingerência do governo na formação, funcionamento e administração dos sindicatos e centrais dos funcionários públicos;
Concessão de facilidades aos representantes das organizações reconhecidas dos funcionários públicos, com permissão para cumprir suas atividades, sejam durante suas horas de trabalho ou fora delas;
Instauração de processos que permitam a negociação das condições de trabalho entre as autoridades públicas interessadas e as organizações de trabalhadores da função pública;
Garantia dos direitos civis e políticos essenciais ao exercício normal da liberdade sindical.
[image: image7.jpg]&

Tribunal Superior do Trabalho
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Bancário do BB que era professor estadual terá de optar por um dos cargos 

Um escriturário não conseguiu anular, na Justiça do Trabalho, ato do Banco do Brasil exigindo que ele optasse entre o cargo de bancário e o de professor da rede pública do Rio Grande do Norte. Embora alegasse que a possibilidade de acumulação se enquadrasse na exceção prevista na Constituição da República, o entendimento da Justiça do Trabalho, mantido pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, foi o de que o cargo de escriturário não tem natureza técnico-científica e, portanto, não pode ser exercido concomitantemente com outro na administração pública.

O escriturário foi admitido no banco, por meio de concurso público, em março de 1993 e, em junho de 2000, tomou posse como professor no estado. Naquele mesmo mês, recebeu correspondência do banco solicitando que ele optasse por um dos cargos.

A manifestação do BB se deu a partir de interpelação da Controladoria Geral da União (CGU), que constatou o nome do empregado no rol de servidores da Secretaria de Administração do Rio Grande do Norte. Segundo o ofício da CGU, a acumulação remunerada dos dois cargos contrariava o artigo 37, incisos XVI e XVII, da Constituição da República.

O bancário argumentou, na reclamação trabalhista, que seu horário de trabalho como professor era noturno (das 19h às 22h), enquanto no banco era de 8h05 às 17h05. Para ele, a acumulação estaria amparada em norma interna do próprio BB – uma "Carta de Expurgo" de 1993, que informava que os candidatos do processo seletivo do qual participou podiam ser admitidos sem se exonerar da função de professor da rede pública municipal ou estadual, "desde que compatível com o horário do banco". Segundo o bancário, o documento teria se incorporado ao contrato de trabalho de forma definitiva.

O pedido foi julgado improcedente pelo juízo da Vara do Trabalho de Ceará Mirim (RN). "A Carta Política vigente veda a acumulação de cargos, empregos e funções públicas, inclusive nas empresas públicas e sociedades de economia mista, salvo algumas exceções", afirma a sentença. "Para se enquadrar em uma destas exceções, o trabalhador deveria exercer um cargo de técnico e outro de professor". A decisão fundamentou-se na jurisprudência dos tribunais superiores, "pacífica ao entender que cargo técnico é apenas aquele cujo ingresso exige a titulação em nível superior ou técnico, não abrangendo aqueles cujo exercício não pede qualificação específica e cujas atividades são meramente burocráticas".

O TRT-RN manteve a improcedência do pedido. Além de considerar que a função de escriturário bancário não se enquadra no conceito de cargo técnico ou científico tratado na alínea "b" do artigo 37, inciso XVI, da Constituição, o Regional afirmou que a questão da acumulação de cargos na administração pública "não se insere no poder diretivo do empregador", por estar regida por preceito constitucional de observação compulsória. Com este fundamento, afastou a alegação de direito adquirido em função do documento interno.

No agravo de instrumento por meio do qual tentou trazer o caso à discussão no TST, o bancário indicou como violado o mesmo dispositivo constitucional que fundamentou a decisão do Regional. Para ele, o cargo de escriturário é de natureza técnica e permite a acumulação.

O relator do agravo, ministro José Roberto Pimenta, porém, não lhe deu razão. "Conforme se verifica do acórdão regional, a função compreende tão somente a realização de atividades operacionais afetas às instituições bancárias, que, nem de longe, se assemelham aos cargos que necessitam de conhecimento técnico-científico para seu desempenho".

(Carmem Feijó / RA)
Processo: AIRR-20200-81.2011.5.21.0018
Justiça diz que terceirização da Coca-Cola é ilícita e reconhece vínculo de motorista 

Um motorista que prestava serviços de entrega de mercadorias para a Águia Branca Logística S/A teve o vínculo de emprego reconhecido na Justiça do Trabalho. A empresa tentou reverter decisão proferida pelo Tribunal Regional, mas a Sétima Turma, sob impedimento das Súmulas 126 e  296 do Tribunal Superior do Trabalho, negou provimento ao  Agravo de Instrumento interposto.
Contratado para trabalhar como motorista de caminhão em 2005, o empregado fazia entregas dos produtos Coca-Cola, em rotas determinadas pela Águia Branca Logística, em diversas cidades do estado do Espírito Santo.  Após dois anos, foi demitido. Sem anotação das atividades na carteira de trabalho (CTPS), entrou com ação na Justiça do Trabalho exigindo o reconhecimento do vínculo de emprego com a empresa e o pagamento de todas as verbas rescisórias.
O trabalhador alegou que exercia atividades sob poder diretivo da empresa, mediante remuneração estipulada, com continuidade e subordinação. Segundo ele, após todas as entregas e recebimentos tinha, por determinação da empresa, que prestar contas na Bnnks Distribuidora de Valores, para posteriormente se deslocar para o depósito da Águia Branca com o objetivo de descarregar o caminhão e fazer a prestação de contas dos vasilhames e das mercadorias devolvidas. Afirmou que a empresa, na tentativa de mascarar a relação de emprego dos funcionários motoristas, lhes pagava mediante recibo, sem anotação na CTPS, apesar de estarem preenchidos todos os requisitos caracterizadores da relação de emprego.
A empresa Águia Branca é contratada da Coca-Cola para realizar a entrega de mercadorias e atua no segmento de logística e desenvolvimento de projetos de distribuição de produtos nos pontos de vendas da região sul do Espírito Santo desde 2002. Em sua defesa esclareceu que somente em fevereiro de 2007 passou a atuar com caminhões próprios, sendo que até então os motoristas e respectivos caminhões eram apenas "prestadores de serviços".
Terceirização ilícita
Ao analisar o caso, o juiz da Primeira Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemerim achou curioso o fato de uma empresa destinada justamente ao transporte e distribuição de bebidas não tivesse um caminhão próprio desde o início da sua atuação e deu razão ao empregado. Entendeu que houve terceirização ilícita de mão-de-obra e reconheceu o vínculo de emprego entre as partes.
"É como se uma empresa de transporte coletivo não tivesse ônibus próprio para atender à população. No caso dos autos, trata-se de ‘terceirização' de atividade-fim, o que, pela Súmula 331 do TST, se traduz em fraude a direitos trabalhistas. Mais interessante ainda é que, a Coca-Cola ‘terceirizou' o seu serviço de distribuição, ficando a reclamada com a exclusividade desses serviços, mas esta, por sua vez, ‘quarteirizou' os mesmos, com os tais ‘prestadores de serviço'", destacou o juiz da Vara Trabalhista.
Inconformada a empresa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho do Espírito Santo. Alegou que o autor da ação lhe prestou serviços de transporte a frete na condição de autônomo.  Sustentou ainda que não existia subordinação entre as partes, uma vez que era o trabalhador quem dirigia e fiscalizava sua própria atividade laboral e assumia os riscos do negócio.
Alegou ainda que, a Lei 7.290/84, artigo 1º, autoriza as empresas que trabalhem com transporte rodoviário de bens contratarem prestadores de serviços para o transporte a frete, ainda que se trate de sua atividade fim, sem caracterização de relação de emprego, posto tratar-se de relação de natureza comercial, consoante o disposto no artigo  5º, da Lei 11. 442/07, que disciplina o contrato de transporte de cargas.
No entanto, as alegações da empresa não convenceram o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, que manteve a sentença que reconheceu o vínculo de emprego.  "As provas dos autos evidenciam que não havia uma mera locação de serviços, mas uma locação de força de trabalho do trabalhador, que vinha agregada com o instrumento do trabalho, o veículo, como forma de baratear os custos da empresa, burla clara às leis trabalhistas," alegou o TRT.
Com o seguimento do Recurso de Revista denegado, a empresa apelou para o Agravo de Instrumento no Tribunal Superior do Trabalho.
O processo foi analisado pela Sétima Turma, sob relatoria da ministra Delaíde Miranda Arantes, que afirmou que o quadro delimitado pelas instâncias anteriores evidenciam o entendimento pela existência do vínculo de emprego.  Segundo a relatora, a reforma da decisão implicaria no reexame de provas dos autos, medida vedada pela Súmula 126 do TST. 
Ainda de acordo com a ministra relatora, todos os arestos apresentados pela empresa retratam hipóteses envolvendo trabalhador autônomo, caso diverso do examinado nos autos, assim encontrou outro impedimento de análise pela Súmula 296.
Desta forma, negou provimento ao agravo. O voto foi seguido por unanimidade.
(Taciana Giesel / RA) 

Processo AIRR-50140-93.2007.5.17.0131
13/11/2011

Empregada que não teve acesso às guias para seguro-desemprego receberá indenização 

A GFK-Indigator Ltda, empresa do ramo de pesquisa de mercado, terá de indenizar uma funcionária por não ter emitido, no ato de sua demissão, guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego. A decisão é da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Segundo o relator, ministro Emmanoel Pereira (foto), o não fornecimento, pelo empregador, da guia, "dá origem ao direito à indenização".

De acordo com o processo, a funcionária foi contratada para realizar pesquisas junto ao público consumidor e após a sua demissão, entrou na Justiça contra a empresa reclamando o reconhecimento do vínculo, além do pagamento de diferenças salariais e indenização referente aos valores do seguro-desemprego ao qual não teve acesso porque não foram emitidas as guias necessárias para entrar com o pedido.

Na sentença, o juiz da 42ª Vara do Trabalho de São Paulo reconheceu o vínculo empregatício da funcionária e condenou a GFK ao pagamento da indenização com o argumento de que "é obrigação do empregador o fornecimento da documentação necessária à solicitação do seguro-desemprego". O juiz afirmou ainda que o descumprimento desse dever conduz à obrigação de indenizar, conforme a Súmula 389 do TST.

Inconformada, a empresa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que reformou a sentença quanto à indenização referente às guias do seguro-desemprego. Segundo o Regional, a sentença não poderia ter determinado o pagamento de indenização direta, apenas expedido ofícios para o INSS e a Delegacia Regional do Trabalho.

No recurso ao TST, a funcionária alega que ficou reconhecido pelo Regional seu vínculo de emprego com a GFK. Dessa forma, a funcionária sustenta ser cabível a condenação da empresa ao pagamento da indenização pelos prejuízos causados a ela, já que não lhe foram fornecidos os documentos necessários a fim de que pudesse receber o seguro-desemprego.

Conforme previsto na Súmula 389 do TST, que estabelece que "o não fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização", o relator, ministro Emmanoel Pereira, restabeleceu a sentença e condenou a empresa ao pagamento da indenização requerida pela trabalhadora.

(Kena Melo/RA)

Acordo cria Banco de falência e recuperação judicial 

Um termo de acordo de cooperação técnica firmado entre a Corregedoria Nacional de Justiça, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo irá facilitar a obtenção de dados referentes à concessão de recuperação judicial e decretação de falência de empresas no estado de São Paulo, no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2ª (São Paulo) e 15ª (Campinas) Regiões.

O "Banco de Falência e Recuperação Judicial" evitará que órgãos da Justiça do Trabalho e Varas de Falência tenham que repetir tarefas a respeito da efetiva data do deferimento da recuperação judicial e da decretação da falência.

O acordo estipula que a Corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo forneça mensalmente à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados sobre a data da decretação da falência, constando o nome da empresa, CNPJ, a Vara de Origem e, em caso de recuperação judicial ou sua superação, a data do deferimento, para fins de contagem de prazos processuais.

Os dados recebidos serão disponibilizados pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e poderão ser acessados na página da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no site do Tribunal Superior do Trabalho, e os dados serão apresentados, inicialmente, de forma experimental, através de planilha excel.

Julgamento de ação coletiva não impede ação individual com pedido idêntico 

A existência de ação coletiva, em que o sindicato atue na qualidade de substituto processual, não impede que o obreiro intente ação individual com pedido idêntico. Com este entendimento a Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a decisão do TRT-9 e não conheceu do recurso de revista interposto pela Sociedade Educacional Tuiuti Ltda que pretendia impugnar o acórdão regional.

Segundo a empresa, o objeto da ação trabalhista que foi ajuizada pela professora - dispensada sem justa causa pedindo verbas trabalhistas decorrente do vínculo de emprego - é o mesmo de outro processo ajuizado pelo Sindicato dos Professores do Ensino Superior de Curitiba e da Região Metropolitana (SINPES) como substituto processual da categoria da trabalhadora.

A Sociedade Educacional alega que a situação configura a hipótese de coisa julgada ou de litispendência, e viola os parágrafos 1º e 2º do artigo 301 do Código de Processo Civil Brasileiro (CPC), que diz que a litispendência se caracteriza através do ajuizamento de duas ações que possuam as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

A decisão do TRT-9, que afastou a litispendência, foi baseada no artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) que estabelece que as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Para o ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, relator do processo na Oitava Turma do TST, o acórdão regional se encontra em conformidade com a atual jurisprudência do Tribunal. Assim, não conheceu do recurso baseado no artigo 896, §4º, da CLT e na Súmula 333 que dispõe que "não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho".

O voto foi acompanhado por unanimidade.

(Taciana Giesel/RA)

Processo: RR 990-62.2010.5.09.0002
Bem de família oferecido como garantia de dívida não pode ser penhorado 

Um sócio que teve penhorado imóvel residencial, que ele próprio havia oferecido em garantia de dívida trabalhista da empresa, terá direito de reaver o apartamento no qual residia. O direito foi assegurado pelos ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que consideraram não ter configurado renúncia à impenhorabilidade no ato praticado.

A decisão da 16ª Vara do Trabalho de Brasília (DF), confirmada pelos desembargadores do Tribunal Regional da 10ª Região, foi no sentido de manter a penhora do bem, o que provocou recurso de revista do proprietário do imóvel apreendido judicialmente.

Para os desembargadores daquela Corte, a peculiaridade de ter sido iniciativa do próprio recorrente oferecer o bem em hipoteca para garantir dívidas da empresa do qual é sócio, implicaria em sua renúncia à proteção da Lei nº 8.009/1990, que no artigo 1º, excluiu a possibilidade da penhora de imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar.

Todavia, esse não foi o entendimento dos ministros da Primeira Turma desta Corte Superior que decidiram dar provimento ao recurso do executado e desconstituíram a penhora, liberando o bem.

Para o relator dos autos, ministro Walmir Oliveira da Costa, a decisão do TRT-10, ofendeu as garantias dadas pela Constituição Federal do direito à moradia (artigo 6º) e à propriedade (artigo 5º, XXII).

Na decisão proferida, o ministro Walmir destacou que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da impenhorabilidade do bem de família, ressalvados os imóveis dados em garantia hipotecária da dívida exequenda. Lembrou ainda, que a Seção de Dissídios Individuais-2, já apreciou o tema em ação rescisória com a mesma conclusão, ou seja, o reconhecimento judicial de renúncia à impenhorabilidade viola o artigo3º, V, da Lei nº 8.009/90.

Processo RR-126040-15.1999.5.10.0016
(Cristina Gimenes/RA)




14/11/2011

C. FED - Câmara aprova adicional de periculosidade para vigilantes

O Plenário aprovou na última terça-feira (13) emenda do Senado ao Projeto de Lei 1033/03, que estende o adicional de periculosidade aos vigilantes e seguranças privados, devido ao risco de roubos ou outras espécies de violência física. O projeto é de autoria da ex-deputada e hoje senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) e será enviado à sanção presidencial.

Gustavo Lima

Parlamentares e vigilantes comemoram aprovação do projeto pelo Plenário.O adicional de periculosidade corresponde a 30% do salário, exceto gratificações, prêmios ou participações nos lucros das empresas.

A emenda do Senado excluiu do projeto da Câmara o direito ao adicional de periculosidade para atividades sujeitas a acidentes de trânsito e de trabalho.

Outra novidade da emenda é a permissão para descontar do adicional outros valores de mesma natureza já concedidos ao vigilante em razão de acordo coletivo.

Os senadores incluíram no texto a especificação de que o adicional vinculado ao risco de roubo ou violência será devido aos trabalhadores das atividades de segurança pessoal e patrimonial.

O presidente da Câmara, Marco Maia, agradeceu aos líderes partidários pelo acordo que viabilizou a aprovação da proposta nesta terça-feira. “Meu pai era vigilante, por isso sou sabedor da importância e da responsabilidade desses profissionais que garantem a segurança de milhões de pessoas e de seu patrimônio”, afirmou. O pai do presidente, Fernando Maia, já é falecido.

Energia elétrica

O projeto altera a Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/43). Além disso, a proposta amplia o adicional de periculosidade para qualquer trabalhador cuja atividade implique risco de exposição permanente a energia elétrica. A Lei 7.369/85 já concedia esse adicional ao empregado que exerce atividade no setor de energia elétrica, mas não a todos que possam estar expostos a esse risco. 

Caberá ao Ministério do Trabalho regulamentar quais serão essas atividades.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

C. FED - Debatedores pedem mais prazo para discutir piso de técnico em saúde bucal

Entidades sindicais que representam os técnicos em saúde bucal e auxiliares defenderam, na Câmara, a ampliação do debate sobre a proposta (PL 1187/11) que institui piso salarial de R$ 1.020 para técnicos em saúde bucal e de R$ 770 para auxiliares, além de jornada de trabalho de 40 horas semanais. O assunto foi discutido nesta terça-feira (13) em audiência promovida pela Comissão de Seguridade Social e Família.

Contrária ao projeto, a secretária de Saúde da Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal, Irene Rodrigues dos Santos, defendeu uma jornada de 30 horas semanais, “para melhorar o serviço prestado à população”. Segundo ela, depois de seis horas de trabalho, o profissional perde a concentração.

Irene também disse ser contra o piso salarial previsto no projeto. “A proposta [da deputada Gorete Pereira (PR-CE)] é muito próxima do valor do salário mínimo. Com a política de valorização do mínimo, corremos o risco, em um curto espaço de tempo, de o piso nacional do auxiliar de saúde bucal, que contribui muito para implantação de políticas públicas de saúde, ser menor que o piso nacional dos trabalhadores”, afirmou.

Planos de carreira

Os sindicalistas pediram ainda que o projeto respeite os planos de carreira. De acordo com a representante do Sindicato dos Técnicos e Auxiliares de Saúde Bucal do Estado de Goiás, Shirley Martins, o plano de carreira dos técnicos em saúde bucal de Anápolis (GO) prevê jornada semanal de 20 horas.

Para a coordenadora-geral de Regulação e Negociação do Trabalho em Saúde do Ministério da Saúde, Miraci Astun, o Congresso Nacional não é o lugar adequado para se discutir e aprovar o piso salarial dessas categorias. Segundo ela, o debate deve ser feito nos municípios. “Do jeito que está [o projeto], não queremos”, afirmou.

Já o representante do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems), José Enio Duarte, afirmou estar preocupado com leis que fixam pisos salariais e estabelecem jornada de trabalho de algumas categorias. Em sua avaliação, essas leis contrariam os interesses dos estados e municípios e interferem nos gastos municipais.

Prazo para consenso

O relator da proposta e autor do requerimento para realização da audiência, deputado Rogério Carvalho (PT-SE), disse que está disposto a ouvir todos os representantes da categoria e as entidades nacionais e confederações que reúnem outros profissionais do setor de saúde.

“Demos um prazo para que as entidades se reúnam, cheguem a um consenso e apresentem uma proposta que represente a posição majoritária das categorias e das entidades que representam essas profissões”, ressaltou.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

TRT18 - Coca-Cola não terá de pagar indenização a entregador de bebidas vítima de assaltos

A Segunda Turma do TRT de Goiás manteve sentença de primeiro grau que afastou a responsabilidade da empresa Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda (Coca-Cola) pelos assaltos sofridos pelo motorista entregador de bebidas.
O relator do processo, desembargador Breno Medeiros, considerou que os assaltos decorreram de caso fortuito, uma vez que a empresa não colocava o empregado para laborar em local de risco de forma deliberada e nem o obrigava a carregar consigo grandes quantias em dinheiro.

Consta dos autos que o motorista trabalhava em Aparecida de Goiânia entregando bebidas e recebendo os pagamentos dos clientes. O caminhão que dirigia tinha cofre boca de lobo e não era necessário que o trabalhador portasse a totalidade dos valores recebidos ao longo do dia. Segundo o relator, a atividade não era de risco, não sendo função do reclamante o transporte de valores, como estabelecido na Lei 7.102/83. Assim, afastou a aplicação da teoria da responsabilidade civil objetiva para a empresa.

O magistrado concluiu que não há obrigação da empresa de ressarcir os danos morais advindos dos assaltos, “até mesmo porque não se pode perder de vista que a segurança pública é obrigação do Estado e não da empresa”, concluiu.

Processo: RO – 0000545-78.2012.5.18.0081

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

TRT15 - Câmara nega indenização a trabalhador que admitiu ter sido o culpado por acidente de trabalho 

A 2ª Câmara do TRT-15 deu provimento ao recurso de uma indústria do ramo de embalagens, julgando improcedente a ação movida por um trabalhador que sofrera acidente de trabalho. Ao mesmo tempo, negou provimento ao recurso do reclamante, que insistia na majoração da indenização arbitrada em R$ 2.500 pelo juízo da Vara do Trabalho de Caçapava. A 2ª Câmara entendeu que o acidente de trabalho ocorreu por culpa exclusiva da vítima.
O acidente aconteceu no dia 12 de junho de 2007, quando o trabalhador, que exercia a função de meio oficial mecânico, ao testar uma máquina denominada serra fita, colocou um pedaço de madeira para cortar. Infelizmente, sua mão escapou, e o reclamante teve o dedo indicador esquerdo lesionado. Três dias depois, o trabalhador foi submetido a uma intervenção cirúrgica de fratura e luxação exposta.

A perícia de engenharia afirmou que houve ato inseguro do obreiro, levando-o a condição irregular de trabalho. Já a perícia médica afirmou que o reclamante sofreu lesão corporal de natureza leve, e a sequela da qual é portador não o incapacita para suas atividades habituais.

O relator do acórdão da 2ª Câmara, desembargador Eduardo Benedito de Oliveira Zanella, entendeu que, em relação à culpa, não obstante considere aplicável a teoria da responsabilidade subjetiva, em face do que preconiza o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, incumbia à reclamada provar o regular cumprimento das normas relativas à segurança no trabalho. O magistrado concluiu que, no caso, ela atentou para essa obrigação.

A decisão colegiada ressaltou, com base em declarações prestadas pelo próprio reclamante ao perito, que o trabalhador estava habilitado e treinado apenas para efetuar reparos nas máquinas, e não para operá-las. O autor da ação também admitiu que, nos diálogos de segurança, foi reiterada várias vezes a proibição de operar as máquinas. Ele disse ainda que não sabia operar as referidas máquinas e que não tinha autorização para isso e foi orientado quanto ao procedimento correto a ser adotado após a manutenção, sendo que deveria entregar a máquina ao seu respectivo operador para que ele confirmasse o resultado do trabalho.

O acórdão destacou que, em face dessas declarações, não há como concluir que a reclamada agiu com culpa, por ausência de fiscalização e falta de treinamento, e salientou o fato de que o trabalhador admitiu que não era capacitado à operação da máquina, que não tinha autorização para realizá-la e, ainda, que o teste deveria ser feito pelo respectivo operador, ou seja, o reclamante tinha plena ciência desses impedimentos. Mesmo assim, após fazer o reparo na máquina, resolveu testá-la, sem esperar o retorno daquele profissional [o operador].

A decisão colegiada entendeu que a empresa, no dever de cumprimento das normas de medicina e segurança do trabalho, tinha que treinar o reclamante apenas para a sua função específica, de meio oficial mecânico, cujas atribuições não incluíam a operação da máquina para teste, como o próprio reclamante admitiu. Nem mesmo o fato de o técnico de segurança não estar no setor do reclamante no momento do acidente caracteriza culpa da reclamada, uma vez que o autor não desconhecia a proibição de operar a máquina, nem ignorava que era o operador o empregado responsável pelo teste após o conserto, concluiu o acórdão, acrescentando que o trabalhador agiu com negligência, devendo apenas a si ser imputada a culpa pelo acidente. (Processo 0073800-41.2009.5.15.0119)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

TRT1 - TAM indenizará piloto dispensado de forma discriminatória

A 10ª Turma do TRT/RJ manteve a condenação imposta pela 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro à TAM Linhas Aéreas S/A, de indenizar em R$ 616.311,00 por dano moral um de seus ex-comandantes de aeronave que foi dispensado. Os desembargadores concordaram com a decisão de 1ª instância que considerou discriminatória a rescisão do contrato – o piloto teria sido dispensado por ser muito exigente em relação às condições de segurança das aeronaves, denunciando as irregularidades capazes de pôr em risco a vida da tripulação e dos demais passageiros. 
O reclamante ingressou na empresa em 2000, tendo exercido as funções de co-piloto e comandante de aeronave até sua dispensa, ocorrida em 5/3/2008. A TAM negou o conteúdo discriminatório da dispensa, afirmando que a mesma foi imotivada no exercício de seu direito potestativo.

Entretanto, de acordo com os depoimentos das testemunhas no processo, um dos supervisores de equipamento da companhia, em conversas com outros pilotos, se referia ao autor como um “exemplo” a não ser seguido, pois ele reclamava muito dos itens de documentação e manutenção das aeronaves da empresa. Segundo a testemunha, havia orientações de vários chefes para que os pilotos tivessem mais flexibilidade e maleabilidade no trabalho, não exigindo tanto rigor quanto aos itens de segurança, pois nem todos seriam percebidos por um fiscal.

Para a juíza Maria Gabriela Nuti, prolatora da sentença, os elementos dos autos demonstram que o autor era um empregado que lutava por melhores condições de segurança dentro do ambiente de trabalho. “Comandantes deste porte não carregam nas costas a culpa pela morte de pais e mães de família, pois este é o destino de quem se submete ao jugo do empregador irresponsável, que no afã de lucrar mais, determina, não oficialmente, a tolerância com o intolerável, a falta de segurança do voo”, afirmou a magistrada.

Já para a desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo, redatora designada para o recurso interposto pela TAM, as provas evidenciam o motivo discriminatório da dispensa, já que a testemunha presenciou o superior hierárquico criticar a conduta profissional do autor, fazendo-o não de modo reservado, mas durante uma reunião, na qual orientava outros pilotos quanto à atitude diversa desejável pela companhia em relação aos procedimentos de segurança. “Do denso e convincente depoimento testemunhal, deflui que o trabalhador, ao exigir o estrito cumprimento das normas de segurança das aeronaves, ao invés de receber elogios pelo zelo profissional que orientava sua conduta, tornou-se inconveniente para a empresa”, concluiu a desembargadora.

Assim, concluindo pelo comportamento discriminatório da empresa, a 10ª Turma negou provimento ao recurso da TAM, mantendo o valor arbitrado em 1º grau, equivalente a 100 vezes a última remuneração do empregado. O valor atribuído à indenização considerou como dano a impossibilidade de recolocação do autor no mercado de trabalho por cerca de dois anos, em razão das depreciativas informações prestadas a terceiros, a capacidade econômica da empresa e o cunho pedagógico que se deve emprestar à decisão.

Nas decisões proferidas pela Justiça do Trabalho são admissíveis os recursos enumerados no art. 893 da CLT.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

TRT3 - Deficiente auditiva contratada para jornada restrita receberá indenização por danos morais

O homem se humilha/ Se castram seus sonhos/ Seu sonho é sua vida / E vida é trabalho/ E sem o seu trabalho/ O homem não tem honra/ E sem a sua honra/ Se morre /Se mata... A clássica canção de Gonzaguinha foi lembrada pelo juiz convocado Vicente de Paula Maciel Júnior no recurso analisado na 4ª Turma do TRT-MG. Tudo para chamar a atenção para a importância do trabalho na vida dos homens. No caso, uma reclamante, portadora de necessidades especiais, insistia em que havia sido discriminada no trabalho ao ser contratada para trabalhar apenas uma vez por semana durante quatro horas. Depois de analisar as provas, a Turma de julgadores deu razão a ela e reformou a sentença para condenar a ex-empregadora, uma empresa especializada em contatos, cobranças, relacionamento com clientes e tecnologia da informação, ao pagamento de indenização por danos morais e materiais. 
A trabalhadora contou que foi contratada como portadora de necessidades especiais, no caso, deficiência auditiva, conforme prevê o artigo 93 da Lei 8.213/91. Ela afirmou se sentir discriminada por cumprir jornada reduzida de quatro horas, num único dia da semana, recebendo salário inferior aos dos demais empregados. Para a trabalhadora, o único objetivo da empresa era fraudar o cumprimento da legislação que exige a contratação de pessoas portadoras de necessidades especiais. Já a reclamada sustentou que foram contratados quase 200 trabalhadores portadores de necessidades especiais por meio de um projeto fiscalizado pela Superintendência Regional do Trabalho e, inclusive, premiado em reconhecimento à iniciativa da empresa. De acordo com a ré, a empregada sabia das condições de trabalho e não houve qualquer intenção de burlar a legislação. Simplesmente a jornada era menor com pagamento de salário proporcional. A ré alegou ainda que não havia distinção em relação aos colegas portadores de necessidades especiais. 

Mas o magistrado não se convenceu. Ele notou até mesmo um certo tom jocoso na fala da reclamada, como se fosse um verdadeiro absurdo a trabalhadora pretender cumprir jornada normal, sendo que trabalhava menos. Foi nesse contexto que lembrou a canção de Gonzaguinha: vida é o trabalho e sem o seu trabalho, o homem não tem honra, destacou no voto. O relator destacou inúmeros dispositivos da Constituição que elevam e dignificam o trabalho humano, proibindo atos de discriminação. E, conforme frisou, a vedação é expressa quando se trata de salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência. O julgador lembrou ainda a Convenção 111 da OIT, que proíbe a discriminação que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão . Isso sem falar em outras convenções internacionais sobre o tema ratificadas pelo Brasil. 

Mesmo com todas essas normas de proteção ao deficiente, além das diversas convenções internacionais sobre o tema, ratificadas pelo Brasil, a discriminação no ambiente de trabalho ainda acontece, como no caso em estudo, lamentou o magistrado. Para ele, o tratamento diferenciado ficou patente. Não apenas em relação à reclamante, mas a todo um conjunto de trabalhadores admitidos para a peculiar jornada de quatro horas, uma vez por semana. Por essa razão, o máximo que a reclamante conseguiu receber foi o equivalente a R$ 91,72 por mês. O juiz também considerou desrespeitosa a alegação, sem provas, de que a reclamante jamais poderia ser admitida não fosse por essa forma de contratação. Segundo a empresa, ela não atendia aos requisitos básicos para exercer a função para a qual foi contratada. Ao relator, pareceu que a ré sequer sabia qual era a deficiência da reclamante. Não era visual, mas sim auditiva, ressaltou. Ademais, a reclamante ficou por dois anos da empresa, o que demonstra que preenchia os requisitos para o exercício da função. 

Na avaliação do julgador, a ré praticou dano moral coletivo. Aliás, já houve condenação anterior da ré ao pagamento de indenização por danos morais coletivos por ter a empresa forjado um esquema de contratação, sem sequer provar o oferecimento de trabalho. Por tudo isso, o relator presumiu o dano moral, conforme admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A conduta discriminatória praticada pela reclamada, incontroversa diante dos próprios termos da defesa, aliada à prova documental inconteste, deixam evidentes os danos - morais e materiais - considerando o rebaixamento psicológico gerado pela atitude empresária, perante os demais empregados, bem como as perdas patrimoniais, patentes. Se tivesse a reclamada ofertado o trabalho, em horário como o praticado pelos demais empregados, no mínimo teria percebido a autora a remuneração equivalente ao piso salarial previsto para a categoria nos instrumentos coletivos, registrou o relator no voto. 

Com essas considerações, condenou a ré ao pagamento de uma indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00 e outra, por danos materiais, em valor equivalente às diferenças entre o salário recebido pela reclamante e o piso salarial da categoria, até a data do seu desligamento da empresa. 

( 0000986-53.2012.5.03.0024 ED )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - JT é competente para decidir sobre reprovação em etapa de concurso público

O trabalhador buscou a Justiça do Trabalho, alegando ter sido aprovado em prova objetiva de concurso público, visando ao preenchimento de vaga de carteiro na ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Ocorre que, no exame pré-admissional, foi considerado inapto para o cargo, por ser portador de pé plano, e excluído da disputa. Por isso, o autor pediu a nulidade do ato que o reprovou. A juíza de 1º Grau declarou a incompetência da Justiça do Trabalho, sob o fundamento de que o processo envolve discussão dos critérios utilizados pela Administração Pública para seleção e admissão de pessoal, em fase anterior à entrada no emprego público, o que é de competência da Justiça Federal. 
O reclamante não se conformou com a sentença e apresentou recurso. E a 8ª Turma do TRT-MG deu-lhe razão. Conforme esclareceu o juiz convocado Vitor Salino de Moura Eça, embora não existisse relação de emprego quando a reclamação trabalhista foi ajuizada, a competência para decidir sobre a matéria é, sim, da Justiça do Trabalho, já que o que se discute, no caso, é a eliminação do candidato do processo seletivo da reclamada, em uma fase anterior ao contrato de trabalho. Isso porque, a competência em razão da matéria é definida a partir da natureza da pretensão deduzida em juízo, sendo a Justiça do Trabalho competente para examinar e julgar ações oriundas da relação de trabalho, em suas fases pré e pós-contratual, conforme se extrai do disposto no citado art. 114 da CF/88, concluiu o relator. 

Para o magistrado, não há dúvida de que o ramo do Poder Judiciário especializado nas relações de trabalho é o competente para analisar e julgar o processo. Em outras palavras, a discussão limita-se à nulidade ou não do ato que reprovou o reclamante em exame admissional, durante a segunda fase do concurso público, que é o estágio que antecede o contrato de trabalho, estando, portanto, abrangido na órbita de competência da Justiça Trabalhista. Assim, o juiz convocado deu provimento ao recurso para afastar a declaração de incompetência em razão da matéria e, como consequência, determinar o retorno do processo à Vara de Origem para reabertura da fase de provas e julgamento dos demais pedidos. O relator foi acompanhado pela Turma julgadora, por unanimidade. 

( 0000240-42.2012.5.03.0007 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Caixa de restaurante que trabalhava 12 horas em pé será indenizada 

Todo empregador tem obrigação de zelar pela integridade física do empregado e oferecer um ambiente de trabalho em condições propícias, de modo a não gerar danos à saúde deste. O ordenamento jurídico traz vários dispositivos neste sentido. A própria Constituição Federal estabelece que o patrão tem o dever legal de oferecer um ambiente de trabalho em condições dignas de higiene, saúde, segurança e bem estar físico e mental. Mas ainda existem muitas empresas que, visando apenas ao lucro, exploram ao máximo o trabalho e desprezam a saúde do trabalhador. 
Recentemente a juíza Maristela Íris da Silva Malheiros, titular da 19ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, julgou a reclamação ajuizada por uma operadora de caixa que tinha de cumprir a extensa jornada diária de doze horas em pé. Isto porque o restaurante onde ela trabalhava não lhe fornecia cadeira. Para a magistrada, a conduta caracteriza dano moral passível de indenização, revelando o descumprimento do dever legal do empregador de zelar pela saúde do trabalhador e proporcionar a ele condições mínimas para o exercício da função. 

O restaurante sustentou que não houve prática de qualquer ato ilícito a ensejar a reparação pretendida pela trabalhadora. As condições de trabalho oferecidas eram ideais, inclusive com disponibilização de assentos para os horários de intervalo. Mas não foi o que apurou a julgadora ao analisar a prova do processo. Conforme ela observou na sentença, o próprio representante do restaurante confessou em audiência que não havia cadeira própria para a reclamante se sentar no caixa. Ele afirmou que a empregada tinha liberdade de usar cadeira no salão do restaurante. Mas isso foi negado por uma testemunha, que confirmou que a reclamante trabalhava no caixa doze horas em pé, pois não havia cadeira própria e ela não poderia levar a cadeira do salão para o caixa. 

No entender da julgadora, o dano moral ficou claro. O labor diário e contínuo de 12 horas sem um local apropriado para a reclamante se assentar constitui condição ergonômica claramente desfavorável à obreira e até mesmo atentatória à sua integridade física e psíquica, gerando um enorme e inegável desgaste à trabalhadora após meses laborando em tais condições, registrou na sentença. 

A juíza sentenciante explicou que, ao agir dessa forma, o empregador deixou de proporcionar um equipamento básico para o exercício da função por parte da empregada. O patrão descumpriu seu dever legal de zelar pela saúde da trabalhadora e proporcionar-lhe condições mínimas para o desempenho dos serviços contratados. Ainda conforme as ponderações da magistrada, os custos para a compra de mobiliário seriam mínimos considerando os benefícios que trariam aos empregados. A aquisição de cadeiras para os operadores de caixa, como a reclamante, seguramente não representaria um ônus desproporcional sobre o empregador, caso estivesse ele realmente empenhado em cumprir com suas obrigações contratuais mais elementares, destacou. 

Por tudo isso, a julgadora reconheceu a presença dos requisitos da responsabilidade civil e condenou o restaurante ao pagamento de uma indenização no valor de R$2.000,00, a título de danos morais. O valor foi fixado considerando o curto período do contrato de trabalho, de menos de quatro meses. 

( nº 01819-2012-019-03-00-4 )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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